
diário oficial Nº 34.969   63Sexta-feira, 13 DE MAIO DE 2022

nome matricula

isabella Maria Nunes Mesquita 57175514 /1

celina frota de almeida Koury 54181958 /2

Jomaine Marinho dos santos 5938645 /2

adaias de oliveira santos 57226609 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 798124

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1622/2022-daF/cGP, de 03/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/501292;
rEsolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
silvia cristina vilhena Pinheiro, matrícula nº 57201348/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
20,00 (VINTE REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas despesas de 
transporte no municipio de igarapé-Mirim.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-20,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 16/05 à 10/06/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1623/2022-daF/cGP, de 03/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/498932;
rEsolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
cleber Mesquita da silva, matrícula nº 5946618/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-1.200,00 
(UM MIL E DUZENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emergencias 
de de ponto pagamento na cirEtraN do municipio de capitão Poço.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1648/2022-daF/cGP, de 04/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/266092;
rEsolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Geane da silva dantas, matrícula nº 5958524/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-2.000,00 
(DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emergenciais e de pron-
to pagamento da cirEtraN no municipio de são félix de Xingú.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1650/2022-daF/cGP, de 04/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/5174449;

rEsolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora ana 
do socorro trindade de Moraes, matrícula nº 57175599/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
50,00 (ciNQUENta rEaiS) e destina-se a fim de custear passagens para 
o municipio de castanhal.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-50,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 17/05 à 15/06/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1653/2022-daF/cGP, de 04/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/515214;
rEsolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Marizângela Bittencourt, matrícula nº 57201741/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciasi e de pronto pagamento decorrentes de atividades diarias de fis-
calização desenvolvidas no municipios de agua azul do Norte e ourilândia 
do Norte.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-400,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 28/05 à 19/06/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1654 /2022-daF/cGP, de 04/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/515029;
rEsolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
luciane Budelon albuquerque, matrícula nº 57201643/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciasi e de pronto pagamento decorrentes de atividades diarias de fisca-
lização desenvolvidas no municipio de Belterra.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 25/05 à 08/06/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1656/2022-daF/cGP, de 04/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/502455;
rEsolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Hanry José carvalho Moura, matrícula nº 57228257/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUiNHENtoS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciasi e de pronto pagamento decorrentes de atividades diarias de fisca-
lização desenvolvidas no municipio de castanhal.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 10/05 à 05/06/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro


